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INDICAÇÀO N' -t418/ 2025

Institui Diretrizes para a Implantação da
Política Municipal de Prevenção de Quedas em
Pessoas Idosas no Município de Fortaleza e dá
outras providências.

EX}IO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA NIUI\.íICIPAL DE FORT,\LEZI,

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental. vem.
mui respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa a Indicaçâo em
epigrafe.
Ceno da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Plenário, a presente lndicaçâo seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de
Fonaleza/CE, para que, após a devida apreciação. possa retomar a esta Casa Legislatrva na
forma de mensagem.
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CAM,\RA MUNICIPAI- DE FoRTÀI,EZ,\
GABI\ETE DO \'EREADOR \\'ELLNGTO\ SABÓIA

INDICAÇ AO N' -14t3 / 2825

PROJUTO DE LEI i-"

Institui Diretrizes para a Implantação da
Política Municipal de Prel'enção de Quedas em
Pessoas ldosas no Municipio de FoÍaleza e dá
outras providências.

An. l" Fica instituída a Politica Municipal de Prevenção de Quedas em Pessoas Idosas no
âmbito do Municipio de Fonalcza, com o objetivo de reduzir a incidência e as conscquências
das quedas na populaçào idosa, promovendo sua autonomia, segurança e qualidade de vida.

Art.2" Sâo diretrzes para a implantação da Politica Municipal de Prevençâo de Quedas em
Pessoas Idosas:

I - Promoçâo da Saúde e Qualidade de Vida: Incentivar hábitos de vida saudáveis. incluindo
a prática regular de atividade fisica orientada, nutriçào adequada e controle de doenças
crônicas que possam aumentar o risco de quedas.

II - Identificaçào e Avaliação de Risco: Desenvolver e aplicar instrumenros de triagem e

avaliação multidimensional dos fatores de risco para quedas em idosos. nos diversos niveis
de atençâo à saúde e em ambientes comunitários.

III - lntervenção e Reabilitação: Implementar programas de intervenção multifacetada. com
foco em:

a) Fortalecimento muscular e equilíbrio:

b) Treinamenlo de marcha e uso de disposirivos auxiliares. quando indicados:

c) Revisão e manejo da polifarmácia;

d) Orientação para adaptações ambientais no domicílio e em espaços públicos.

IV - Capacitação Profissional: Promover a capacitação e atualizaçào continua de
profissionais de saúde. cuidadores e outros agentes envolvidos no atendimento à pessoa
idosa sobre as melhores práticas de prevenção e manejo de quedas.

V - Conscientização e Educação: Desenvolver campanhas educativas e materiais
informativos direcionados aos idosos. seus familiares e à comunidade em geral. visando â

sensibilização sobre os riscos de quedas e as medidas preventivas.

{ C.,iU-\R-{ }IU\ICIPAt- DE FoR]..{I-EZA APRovA:



CAN{AR-A, MUNICIPAI- DE FORTAT,EZ^
GABI)iETE DO VEREADOR \\ ELLTNGTO\ SABÓIA

VI - Adaptaçâo e Segurança Ambiental: Incentivar e. quando couber, promover a adequação
de espaços públicos e privados. como calçadas. parques. transpones e ediÍicios, tornando-os
mais seguros e acessíveis paÍa as pessoas idosas. considerando a legislaçào urbanística e de
acessibilidade vigente.

VII - Monitoramento e Avaliação: Estabelecer um sistema de monitoramento continuo da
incidência de quedas em idosos no Município. bem como a avaliaçào da efetividade das
ações implementadas. para subsidiar o aprimoramento da po[ítica.

VIII - Integração e Intersetorialidade: Fomentar a articulaçào entre as Secretarias Municipais
da Saúde. Assistência Social. Urbanismo e Meio Ambiente. Esporte e Lazer, entre outras. e
entidades da sociedade civil. para o desenvolvimento de açôes integradas e complementares.

Art. 3" A Secretaria Municipal da Saúde será o órgào responsável pela coordenação e

implementaçào das ações previstas nesta Politica, podendo estabelecer parcerias com outras
secretarias e instituições.

Art. 4" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçôes
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

An. 5" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
data de sua publicaçào, estabelecendo os procedimentos e as condições necessárias para sua
plcna exccução.

An. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATI\'A

O envelhecimento populacional é uma realidade global e. no Municipio de Fortaleza. essa
tendência se acentua. demandando políticas públicas cada vez mais atentas às necessidades
especificas da pessoa idosa. Dentre os desafios enlrentados por essa parcela da população. as
quedas representam um grave problema de saúde pública. sendo uma das principais causas
dc morbidade e mortalidadc nessa faixa ctária.

Os latores de risco para quedas são variados e incluem condições intrinsecas ao idoso (como
alterações na marcha e equilibrio. fraqueza muscular, problemas visuais, uso de múltiplos
medicamentos) e extrinsecos (como ambientes domesticos e públicos inseguros, iluminação
inadequada e pisos escorregadios). Muitos desses fatores são modificáveis e passivers de
intervenção por meio de açôes preventivas eÍicazes.

A presente proposta de Projeto visa institur dtetrizes claras para uma Politica Municipal de
Prevenção de Quedas em Pessoas Idosas. Ao estabelecer essas diretrizes, o Município de
Fortaleza se compromete a:

Identificar precocemente os idosos em risco.
Oferecer intervençôes multifacetadas que abordem os diversos fatores de risco
Capacitar profissionais para um atendimento qualificado.
Conscicntizar a população sobre a importância da prevençào.
Promover ambientes mais seguros para os idosos.
Monitorar e avaliar a efetividade das ações. garantindo a melhona contínua.

A implantaçào de uma politica robusta de prevenção de quedas resultará em uma reduçào
significativa do número de acidentes e suas consequências. diminuindo a sobrecarga sobre o
sistema de saúde municipal lmenos atendimentos de emergência, internações e
reabilitaçôes). promovendo a independência e a dtgnidade dos idosos, e melhorando
substancialmente sua qualidade de vida, É um investi nto estratégico na saúde e no bem-
cstar de nossos cidadâos mais experiente o FoÍaleza como uma cidade amiga
do rdoso
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As quedas em idosos não sâo meros acidentes; são eventos multifatoriais que podem resultar
em lesôes graves como fraturas (especialmente de fêmur e puúo), traumatismos cranianos e

outras lesôes que levam à dor crônica, perda de autonomia, imobilidadc. institucionalizaçào
e. em casos extremos, à morte. Além das consequências fisicas. as quedas geram um
significativo impacto psicossocial, culminando em medo de cair novamente ("sindrome pós-
queda"), isolamento social e diminuição da qualidade de vida.
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